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Inexigibilidade

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53”A” ‐ Fone(Fax): (77) 3445‐2212 
CNPJ: 13694138/0001‐80 ‐ CEP: 46.200‐000 ‐ Condeúba – Bahia 

 

ATO RATIFICATÓRIO VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 
 

INEX 008-175/2021 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo 
Chamada Pública nº 002/2021 de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a 
prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, 
consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, 
psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e 
biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia, em consonância com o despacho formulado pela 
Comissão Permanente de Licitação e Comissão Especial de Credenciamento, visto 
manifestação da Procuradoria. Em consequência ficam a pessoa jurídica/física abaixo:  
 

ESPECIALIDADE  PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Assistente Social – Secretaria de Saúde TFD  Geralda Ribeiro da Rocha, CPF: 161.174.505‐59 

 
O credenciado será convocado a assinar o Termo de Adesão conforme necessidade e 
interesse público e comunicado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
Condeúba – BA, 12 de fevereiro de 2025. 
  
 
 
 
 
Micael Batista Silveira               Marcos Vinicius da Silva Freitas   
Prefeito Municipal  Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53”A” ‐ Fone(Fax): (77) 3445‐2212 
CNPJ: 13694138/0001‐80 ‐ CEP: 46.200‐000 ‐ Condeúba – Bahia 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO VINCULADO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 
 

INEX 008-175/2021 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
resolve acatar o julgamento da Comissão Especial de Credenciamento no interesse 
da Administração e Comissão Permanente de Licitação, e com base nas informações 
constantes do Processo Administrativo n° 053/2021, Chamada Pública nº 002/2021, 
HOMOLOGA e ADJUDICA os referidos procedimentos, especialmente os referentes à 
habilitação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia, durante a vigência do credenciamento, fundamentando tal 
homologação/adjudicação nos documentos que compõem o Processo, se tornando 
credenciados para atendimento da necessidade do presente certame licitatório 
precitado: 
 

ESPECIALIDADE  PESSOA JURÍDICA/FÍSICA  VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Assistente Social – Secretaria de 
Saúde TFD 

Geralda Ribeiro da Rocha, CPF: 161.174.505‐59   R$ 13.542,00

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: (Art. 14 da Lei 
8.666/93): UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 2.069 - 
MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 33903600000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Publique-se, 
 
Condeúba – BA, 12 de fevereiro de 2025. 
  
 
 
Micael Batista Silveira               Marcos Vinicius da Silva Freitas   
Prefeito Municipal  Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53”A” ‐ Fone(Fax): (77) 3445‐2212 
CNPJ: 13694138/0001‐80 ‐ CEP: 46.200‐000 ‐ Condeúba – Bahia 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

 
INEX 008-175/2021 

 
 
 
Atrelado ao Processo Inicial de Inexigibilidade nº 008/2021; Contratante: Município de 
Condeúba/BA – Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde - FMS; Contratados: 
 

ESPECIALIDADE  PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Assistente Social – Secretaria de Saúde TFD  Geralda Ribeiro da Rocha, CPF: 161.174.505‐59 

 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia; Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Parecer Jurídico referente ao Processo Administrativo nº 053/2021; Valor Global 
Estimado: R$ 13.542,00; Ato de Ratificação de Inexigibilidade: 008-175/2021, 
Condeúba – BA, em Condeúba – BA, 12 de fevereiro de 2025. Micael Batista Silveira 
- Prefeito Municipal, Marcos Vinicius da Silva Freitas - Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde 
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Decreto

 
 

 

 

 

DECRETO  DE  REGULAMENTAÇÃO  DA  CÂMARA  INTERSETORAL  MUNICIPAL  DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL— CAISAN ‐ MUNICÍPIO DE CONDEÚBA 

 

Decreto n° 086/2025, de Fevereiro, de 2025 

 

Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
 
 
 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CONDEÚBA  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.119 de 08 de Abril de 

2024, DECRETA: 

Art.1°  Fica  criada  a  Câmara  Intersetorial  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e 

Nutricional‐CAISAN do Município de Condeúba Estado da Bahia, no âmbito do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a 

articulação  e  a  integração  dos  órgãos,  entidades  e  ações  da  administração  pública 

municipais  afetos  à  área  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  com  as  seguintes 

competências: 

I ‐ elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de 

recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de 

sua implementação; 

II  ‐ coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional,  mediante  interlocução  permanente  com  o  Conselho  Municipal  de 

Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de 

SAN; 
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III‐ apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

E Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV  ‐ monitorar e avaliar os resultados e  impactos da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

V  –  Participar  do  fórum bipartite,  bem  com do  fórum  tripartite,  para  interlocução  e 

pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e 

a  Câmara  Interministerial  De  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  sobre  o  Pacto  de 

Gestão do DHAA (PGDHAA) mecanismos de  implementação dos planos de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

VI  ‐ solicitar  informações de quaisquer órgãos da administração direta ou  indireta do 

Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 

VII ‐ assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações 

do  CONSEA Municipal  pelos  órgãos  de  governo  que  compõem  a  CAISAN Municipal 

apresentando relatórios periódicos; 

VIII‐ elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 

15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 

e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010. 

Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por 

meio  do  Plano  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  a  ser  construído 

intersetorialmente  pela  Câmara  Municipal  Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e 

Nutricional,  com  base  nas  prioridades  estabelecidas  pelo  Conselho  Municipal  de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, 

Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 1° ‐ o Plano Municipal de SAN deverá: 

I ‐ conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

II ‐ ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 
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III  ‐  dispor  sobre  os  temas  previstos  no  parágrafo  único  do  Art.  22  do  Decreto 

nº7.272/2010,  entre  outros  temas  apontados  pelo  CONSEA  e  pela  Conferência 

Municipal de SAN; 

IV ‐ explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar 

E Nutricional; 

V ‐ incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas 

das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais 

em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a 

diversidade social, cultural, ambiental, étnico‐racial e a equidade de gênero; 

VI ‐ definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

VII ‐ ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial 

De Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento 

da sua execução. 

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações 

que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a 

que  se  referem,  observadas  as  respectivas  competências  exclusivas  e  as  demais 

disposições da legislação aplicável. 

Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada 

pelos mesmos representantes governamentais titulares e suplentes no CONSEA, de que 

trata o Decreto N° 084/2025 e presidida, preferentemente, por  titular de pasta  com 

atribuições de articulação e integração. 

Art.  5°  A  Secretaria‐Executiva  da  câmara  ou  instância  governamental  de  gestão 

intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  deve  ser  exercida  pelo  órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário‐Executivo indicado pelo titular da 

pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 

Art.6°  A  Câmara  Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  poderá  instituir 

comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba (Ba), 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal 
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Portaria

 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 009, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença-prêmio a pedido do servidor 
Fabia Alessandra da Silveira Santos.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEUBA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO os preceitos contidos no art. 124 e seguintes, do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Condeúba, 
 
CONSIDERANDO o levantamento feito pelo Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Condeúba, acerca do pedido de concessão de licença-
prêmio do servidor Fabia Alessandra da Silveira Santos; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Fica CONCEDIDA a licença-prêmio à servidora Fabia Alessandra da 
Silveira Santos, durante o período de 03 de fevereiro de 2025 a 03 de maio de 
2025. 
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em Condeúba (BA), 21 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 010
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D750218624CE998AA07B23F0834158DE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 011
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D750218624CE998AA07B23F0834158DE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 012
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D750218624CE998AA07B23F0834158DE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Contrato

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 013
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 014
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

facturing

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 015
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 016
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 017
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 018
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 019
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 020
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 021
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 022
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 023
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 024
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 025
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8CCFA024C9D91A83224CE29DC6201D89

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Condeúba | Poder Executivo

Nº 000147 Estado da Bahia - sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Ano 2

Dispensa

 
 

 

 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo Administrativo nº:  029/2025 
Dispensa n°:    017/2025 
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de 
pagamento. 
 

 

Micael Batista Silveira, Prefeito Municipal de Condeúba/BA, no uso suas atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 029/2025, Dispensa nº 017/2025, em especial, o parecer técnico e 
jurídico, autorizo a contratação da empresa SIMPLIFICA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS, CNPJ nº 43.025.157/0001-84, para prestação de serviços 
especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de pagamento, pelo valor 
global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para o período de 02 (dois) meses, sendo 
pago após a entrada do relatórios, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 

 

Condeúba – BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal  
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ATO RATIFICATÓRIO 

 

Processo Administrativo nº:  029/2025 
Dispensa n°:    017/2025 
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de 
pagamento. 
 

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência fica 
a empresa SIMPLIFICA CONSULTORIA E TREINAMENTOS, CNPJ nº 
43.025.157/0001-84, convocada para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, 
para prestação de serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha 
de pagamento, no valor global de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
  

Condeúba – BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº:  029/2025 
Dispensa n°:    017/2025 
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de 
pagamento. 
 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 029/2025, 
referente a dispensa de licitação n° 017/2025, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da documentação 
do processo, constatou-se que a empresa SIMPLIFICA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS, CNPJ nº 43.025.157/0001-84, apresentou proposta condizente 
com a necessidade do presente processo precitado, para prestação de serviços 
especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de pagamento, pelo valor 
global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para o período de 02 (dois) meses, sendo 
pago após a entrada do relatórios. 

 

Condeúba – BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº:  029/2025 
Dispensa n°:    017/2025 
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de 
pagamento. 
 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA, CNPJ nº 13.694.138/0001-80; 
Contratada: SIMPLIFICA CONSULTORIA E TREINAMENTOS, CNPJ nº 
43.025.157/0001-84, empresa sediada na Rua Tom Jobim, 501, Bairro Patagônia, 
Vitória da Conquista - Estado da Bahia; Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados com Gerenciamento de Auditoria de folha de 
pagamento; Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global do Contrato: R$ 11.000,00 (onze mil reais);  
Forma de prestação dos serviços: diária/mensal; Prazo Contratual: 02 meses; Ato de 
Ratificação: 029/2025; Ato de Homologação: 029/2025; Condeúba – BA, 14 de 
fevereiro de 2025; Micael Batista Silveira – Prefeito Municipal 
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